
 

 
 

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
15 DE MAIO DE 2012 

 
 
BALANCETE - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 14 de maio de 2012, apresentando um 
saldo de 1.214.579,28 € (um milhão duzentos e catorze mil quinhentos e setenta e nove euros e vinte e oito 
cêntimos). 

 
DESERÇÃO DO PROCEDIMENTO DA HASTA PUBLICA PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS 
COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - A Câmara deliberou, por 
unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João Rodrigues, no sentido de não ser aceite a proposta 
apresentada pelo concorrente Francisco Currito Torres, com base na Ata da Comissão de Arrematação e que a 
hasta pública para a cedência de exploração de todas as áreas comerciais do Parque Municipal de Campismo de 
Monte Gordo seja considerada deserta. 
 
HASTA PUBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE 
CAMPISMO DE MONTE GORDO – TRIÉNIO 2012/2015 - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 
Proposta do Sr. Vereador João Rodrigues, no sentido de ser autorizada a hasta pública para a cedência da 
exploração de todas as Áreas Comerciais do Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo, aprovar as 
Condições Gerais e Condições Especiais do procedimento em causa e a composição da Comissão de 
Arrematação. 
 
HASTA PUBLICA PARA PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E AÇÕES, DE NATUREZA CASUÍSTICA, RECREATIVA E 
CULTURAL A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DA FREGUESIA DE MONTE GORDO - A Câmara deliberou, por 
unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser autorizada a hasta 
pública para promoção de atividades e ações de natureza casuística, recreativa e cultural a desenvolver na frente 
mar da freguesia de Monte Gordo, evento a realizar de 20 de junho a 02 de setembro de 2012, aprovar as 
condições gerais da hasta pública e a composição da Comissão de Arrematação. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA - RUA JOÃO DE LISBOA, Nº 7, EM MONTE GORDO – RETIFICAÇÃO DO NUMERO DE 
DESCRIÇÃO NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 
Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, no sentido de ser retificado o número de descrição na Conservatória 
do Registo Predial - em vez de 1068/19960628, deve ser 1067/19960628. 
 
OBRAS MUNICIPAIS: - “CONCEÇÃO/CONSTRUÇÃO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO” - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 
ratificado o seu despacho, com fundamento no teor da Informação da Fiscalização, 
 
APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL DO REGULAMENTO DA CASA DO AVÔ - A Câmara deliberou, por unanimidade, 
aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, no sentido de ser aprovada a redação do Artigo 17º do 
Regulamento da Casa do Avô com vista a uma melhor operacionalização da cobrança do serviço prestado, 
remeter para aprovação da Assembleia Municipal o Regulamento da Casa do Avô e posterior publicação em 
Diário da República. 
 
ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A AKIVIDA – 
ATIVIDADES CULTURAIS, EDUCAÇÃO, CIDADANIA E SERVIÇOS DE VRSA, CRL - A Câmara deliberou, por 
unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita, documento que constitui parte 



integrante da presente ata, no sentido de ser aprovada a alteração da Cláusula 8.ª do Protocolo celebrado entre 
o Município de Vila Real de Santo António e a AKIVIDA – Atividades Culturais, Educação, Cidadania e Serviços de 
VRSA, CRL: 
Redação atual: 

Cláusula 8.ª - Vigência: -------------------------------------------------------------------------- 
A vigência do presente Protocolo inicia-se no dia a seguir à sua assinatura por ambas as partes e tem a 
duração de um ano, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos; ---------- --------------- 

Redação proposta: 
Cláusula 8.ª - Vigência: -------------------------------------------------------------------------- 
A vigência do presente Protocolo inicia-se no dia a seguir à sua assinatura por ambas as partes e tem a 
duração de dois anos, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos; ---------- ------------- 

A alteração da numeração da Cláusula 9.ª do mesmo Protocolo; 
Redação atual: 

Cláusula 5.ª - Disposições finais: ---------------------------------------------------------------- 
Redação proposta: 

Cláusula 9.ª - Disposições finais: ---------------------------------------------------------------- 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DO ALGARVE – TAÇA DOS CLUBES CAMPEÕES 
EUROPEUS DE ATLETISMO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 
da Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Associação de Atletismo do Algarve no valor de 
16.000 €, para pagamento de todas as despesas inerentes à organização da Taça dos Clubes Campeões 
Europeus de Atletismo. 
 
APOIO ALIMENTAR - VALES ATRIBUÍDOS EM ABRIL DE 2012 - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 
Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, no sentido de serem ratificados os despachos onde foram 
autorizados a emissão de vales referentes ao mês de abril, de acordo com o n.º 3 do artigo 68.º da Lei nº. 169/99, 
de 18 de setembro, com as respectivas alterações. 
 
ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTE À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENCIAMENTO DO PASSEIO 
“XIII PASSEIO CICLOTURISMO DA SOCIEDADE RECREATIVA CACELENSE" - A Câmara deliberou, por 
unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizada a 
isenção total das taxas relativas à apreciação do pedido e emissão de licença, bem como a isenção, em futuros 
pedidos, das taxas, desde que o objeto da licença seja da mesma natureza, nos termos do disposto do artigo 9º. 
do Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTO ÁUDIO À CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - GUADISON - 
SOCIEDADE RADIOFUSÃO GUADIANA - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-
Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação da obra para integrar o espólio desta Autarquia 
e da condição a ela subjacente. 
 
DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O 
PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 A 30 DE ABRIL DE 2012, PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA 
LEI N.º 169/99, DE 18/09, ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01- A Câmara tomou conhecimento das 
relações das decisões tomadas pelo Sr. Presidente da Câmara e pelo Sr. Chefe da Equipa Multidisciplinar de 
Gestão Territorial e Urbanística, no âmbito das competências delegadas, durante o período compreendido de 1 a 
30 de abril de 2012, para cumprimento do n.º 3 do artigo 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro. 
 

 
 

Gabinete de Apoio ao Presidente 
VRSA, 16 de Maio de 2012 


